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PREFEITURA DO MUNIC(PIO D
E E ARAPONGASstado do Paraná

PROJETO DE LEI Ni. 070/19 DE 23 DE AGOST1 ODE2019

Dispõe sobre autorização para dar
comodato e desafetar t· 'erreno
propriedade do Município à Paroquia
Vicente Pallotti de Arapongas.

Art. 1. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Paroqu·, 5- v·
• 'd' • ·t e a ao 'icente Pallotti de

ngas pessoa JUn 1ca, inseri a no NPJ sob n2 75.283.564/0018-68 s·t d á R4ap" , 5ituala tua Albatroz, s/n
a Nova, Arapongas - PR, Contrato de Comodato de lote terra sob área da Quadra 20 ·t d' '
VIHI t C'd d e d ' SI ua o nordim Casa Branca nesta 1iate e .0marca le Arapongas, com áre de 2.004,15 m?.

Ar. 2. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Paroquia São Vicente p II tt· d• 'd' • • CN a o I e4apongas, pessoa juridica, inscrita no PJ sob n 75.283.564/0018-68, situada á rua Albatroz S/N
l Nova, Arapongas - PR, Desafetaçao de lote de terra sob área da Quadra 20, situado no Jardim
Casa Branca nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com áre de 2.004,15 m, com as seguintes divisas
e confrontações : Partindo num marco situado na Rua Avinhados, segue aconfrontando com rua
Avinhados, na distância de 44,83 metros e rumo de SW81916'00"NE; deste segue confrontando com
a Rua Avinhados e Rua saracura Carijó num raio de 6,00 metros e na distância de 8,82 metros; deste
segue confrontando com a Rua saracura Carijó na distância de 34,78 metros e rumo NW14231'00"SE;
deste segue confrontando com o Lote 01 na distância de 50,26 metros e rumo NE81216'00"SW; deste
segue confrontando com o Lote 01 na distância de 40,20metros e rumo SE14931'00"NW; deste segue
até o marco inicial de descrição deste perímetro.

Art. 3%. A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área de 800,00 metros
quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta lei.

Art. 4%. 0 prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a contar da
publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, por meio de nova
autorização legislativa.

Art. 5e. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada, alienar ou
eder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na imediata rescisão do
contrato mediante notificação do poder Público e reversão da posse do imóvel e benfeitorias
istentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a donatária de indenização, ressarcimento, a
Qualquer título, pretexto ou alegação.

b'• - ficando revogadas as disposiçõesArt. 61, Esta Lei entra em vigor na data de sua pul licaçao,
em contrário.

Arapongas, 23 de agosto de 2019.

IO ONOFRE DA SILVA
Prefeito
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PREFEITURA DO MUNICIPIO
ado ao +.,,,,jAoNcAs

MENSAGEM NR. 070/2019

Arapongas, 23 de agosto de 2019.

1,0r presidente,
:hores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências, o incluso Projeto d L i . _
fi d t M • f • e e que d1spoe sobre

ºdato a ser irma a en re o lunicipio de Arapongas e a Paroquia S ycom ao 'icente Pallotti de
a0nga

Em 24 de maio de 2017, a referida Igreja solicitou através d .
o 954 . , e requerimento

protocolizado sob n- 12 , um terreno para edificar um templo religioso e demais dependências
necessárias para atender a demanda dos fiéis daquela comunidade, em forma de Comodato.

O Município, como legítimo proprietário da área denominada lote de terra sob área
da quadra 20, situado no Jardim Casa Branca nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com áre de
2.004,15 m2, com as seguintes divisas e confrontações : Partindo num marco situado na Rua Avinhados,
segue aconfrontando com rua Avinhados, na distância de 44,83 metros e rumo de SW81216'00"NE;
deste segue confrontando com a Rua Avinhados e Rua saracura Carijó num raio de 6,00 metros e na
distância de 8,82 metros; deste segue confrontando com a Rua saracura Carijó na distância de 34,78
metros e rumo NW14931'00"SE; deste segue confrontando com o Lote 01 na distância de 50,26 metros
e rumo NE81216'00"SW; deste segue confrontando com o Lote 01 na distância de 40,20metros e rumo
SE1423l'OO''NW; deste segue até o marco inicial de descrição deste perímetro, visando colaborar com
a valorização do ser humano, especialmente no sentindo religiosos com a pregação do evangelho a
toda a comunidade, solicita autorização dos nobres Edis na apreciação e aprovação do Projeto de Lei
que trata sobre "autorização para dar em comodato e desafetar terreno de propriedade do
Município à Paroquia São vicente Pallotti de Arapongas", num prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser
prorrogado.

Com a autorização dessa Ilustre Casa de Leis em firmar o Comodato, a referida Igreja
se compromete em edificar um templo religioso de 800,00 metros quadrados num prazo de 24 (vinte
e quadro) meses a contar da publicação da presente lei, bem como, demais dependências necessárias
ao atendimento de serviços de ação comunitária, filantrópica e beneficente às famílias necessitadas
da comunidade.

Portanto, submetemos a Vossas Excelências o in uso Projeto de Lei, esperando contar
de tão relevante importância.a,n, a aprovação unânime dos Senhores Veread res para ass

i

lt
•
1

Aproveitamos a oportunidade
s nossas cordiais saudações.

ONOFRE DA SILVA
Prefeito

!
1 '
1

1

@mo.s,
Ou '
Do Ido Alves dos Santos
~esidente da Câmara Municipal

"iili"
PROTOCOLO GERAL 1929/2019
b»ta: 26/08/201-Hartrlo: 15:13

Léglálátlvo • MsGP 70/2019



~v. Cântara Municipal de Arap
} ... Esfaãi ã ; ,Ongas
h ~ sR. VALDERsIR rubi6:"$}a}a+á. -
'yl° ,:. Municipal de

• 'indústria, Comercio e Turismo. 1,209

I .I

Formulo o presente oficio para solicitar a
vossa senhoria, esclarecimento sobre PL 70/19, E gostaria que enviasse

a esta comissão, nome e telefone do Padre ou diocese responsável pela
Paróquia São Vicente Pallotti de Arapongas.

E gostaríamos de saber se esta Paróquia acima
referida em algum terreno em comodato em Arapongas, e se tem,
quantos seriam? E quantos terrenos em escritura definitiva a mesma
possui?

Atenciosamente. ,,
1,1.1 •
1 ;
: 1

Arapongas, 29 de Agosto 2019.
il'
i

e f __
Paulo César de ArauJo

• Legislação e Redação.Presidente da Comissão de Justiça,

1
1
1 :

5,ia........ss Fone: (43) 3252-0667



Arapongas, 30 de agosto de 2019.

fXl11º· sr:

27"e!#ee.,
e Turismo

Em resposta ao Ofício protocolado sob o processo n.º 26118, vimos pelo

presente Informar que o contato que temos com a Paróquia São Vicente Pallotti é

através O Sr. Nonis cujo o telefone é (43) 99611 6219, já em relação a outra

solicitação, informamos que a resposta para tal pleito é encontrada na propria

Câmara Municipal.

Termos em que firmamos a presente e reforçamos nossos votos de estima

e consideração.
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Câmara Munici ai deAra on.m
stado do Para#G._

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAçq
REDAÇÃO.

Designação de Relator-

ULA: Dispõe sobre a autorização para dar em comodato e desafetar ter+, 3
"""aio muteto 4 paroquia Sao Vicente Palloti de Arapongas.ropr7e

AUTOR: PODER EXECUTIVO.

DATA DA LEITURA: 26/08/19

Prazo Relator (Art. 65 R.I. 7 dias):

I

Prazo Parecer Comissão (Art. 66 R.I. 1 O dias)

RELATOR: AGNELSON GALASSI.

/ /

/ /--------

Sala das Comissões, 22 de outubro de 2019.

P lo César Araújo -
aU • 1 •slação e redaçao.Presidente da Comissão de Justiça, legi
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(43) 3252-0667 WWW.cmarapongas.pr.gov.br



câmara Municipal de A
Estado do Paraná rapongas

• 0212
COMISSAO DE JUSTIÇA LEGISL _ ...

ACÃO E REDAÇÃO

1o2y
PARECER nº 12019_

1
l

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei n. 70/2019
Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre autorização para dar em co d t
. . . . , mo a o e desafetar terreno de

propnedade do Munic1p10 a Paroquia São Vicente Pallotti d A ,
. . . 0 1 e rapongas e da outras

providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santnos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
26 de agosto de 2019, Projeto de Lei nº. 70/2019, de 23 de agosto de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que pretende
obter autorização legislativa para a desafetação de Comodato a ser firmada entre o
Município de Arapongas dispõe sobre Comodato a ser firmada entre o Município de
rapongas e a Paroquia São Vicente Pallotti de Arapongas, em 24 de maio de 2017, a
referida Igreja solicitou, através de requerimento protocolizado sob n° 12954, um terreno
para edificar um templo religioso e demais dependências necessárias para atender a
demanda dos fiéis daquela comunidade, em forma de Comodato., em forma de

Comodato.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

1
1'

+'

(43) 3252-0667
www.cmarapongas.pr.gov.



câmara Municipal de Ara
e Estado do Paraná-- pongas

0213
11 - Parecer do Relator

O presente projeto acha-se amparad 3y .

. . . o pe o disposto no artig 8° d .
Orgânica do Mumc1p10, por tratar de matéria de int . 0 a Lei

eresse eminentemente ]
à competência legiferante do Município. e local e afeta

A iniciativa do Projeto de Lei encontr
.· ra respaldo no artigo 42, III e 44VIII, ambos da Le, Orgamca: ,

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis compl t +.,..emen ares e ordinárias
compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili _ ao
Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de
leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções ou
empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações
públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou gratificação e
seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no
inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos vencimentos dos
servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,
organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias
e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VII -
matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa ao
uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações e estabelecimento
do perímetro urbano e dos bairros; VIII - bens públicos, aquisição e
alienação de bens imóveis, outorga de direito real e concessão de

uso.

! :
'i

1 .. •

1

'

1

~ 1

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
. az bem como, frise-se, repercute matéria

apresenta a técnica legislativa exequível e efic , . d M ·icípio, conforme
.. »tência legislativa lo uni ,

de interesse local e, portanto, e de compe

dispõe a Lei Orgânica Municipal.

1 1

J .

(43) 3252-0667
www.cmarapongas.pr.gov.



câmara Municipal de Arapongas
..,--- -- Estado do Paraná--- g

,214
O Município, como legitimo proprietár d

. no a área denominada lote dsob área da Quadra 20, situado no Jardim Casa Bi 1e
terra , ranca nesta Cidade e Comarca

Arapongas, com area de 2.004,15 m?, com as seguinte 6ji

de . (es livisas e confrontações •
indo num marco situado na Rua Avinhados segu •

pa , e a confrontando com rua
Avinhados, na distância de 44,83 metros e rumo de sw81o16,00,,NE· d

. , este segue
confrontando com a Rua Avinhados e Rua saracura Carijó num raio de 6,00 metros e
na distância de 8,82 metros; deste segue confrontando com a Rua saracura Carijó na
distância de 34,78 metros e rumo NW1431'00"SE; deste segue confrontando com

0
Lote 01 na distância de 50,26 metros e rumo NE81º16'00"SW; deste segue
confrontando com o Lote 01 na distância de 40,20metros e rumo SE1431'00'NW; deste
segue até o marco inicial de descrição deste perímetro, visando colaborar com a
valorização do ser humano, especialmente no sentindo religiosos com a pregação do
evangelho a toda a comunidade, solicita autorização dos nobres Edis na apreciação e
aprovação do Projeto de Lei que trata sobre "autorização para dar em comodato e
desafetar terreno de propriedade do Município à Paroquia São Vicente Pallotti de
Arapongas", num prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado.

No mérito, sabe-se que as cessões de uso são regulamentadas pelo
Diretto Público, fundamentalmente regido pelos pilares da indisponibilidade do interesse

público e supremacia do interesse público.

No mais, entendemos que o Plenário, órgão deliberativo máximo do
1 d • • s devemPoder Legislativo, é absolutamente soberano, motivo pelo qua suas lecsoe

ser respeitadas.

• - reço atende aos requisitosVerifica-se, ainda, que a proposiçao em ap .
- d lote de terras de propriedade dolegais quando pretende viabilizar a desafetaçao 0

Município de Arapongas.

. a-se no sentido de que o parecer desta
Assim, diante do exposto, opin€ -a, do Projeto de Lei de

- •a pela aprovaçao 'Comissão de Justiça, Legislação e Redaçao seJ
.. ·ima expostos.autoria do Poder Executivo, pelos motivos ac

.

li )
1 \

1

!
1 I

1 '

3252-0667
ww.cmarapongas.pr.go.PP



câmara Municipal de A,,
"stado do Pana4a__'l

/' Ili - Conclusão as

"°Poso. tendo em vista as consiaereses a,,Op

inamos pela aprovação do Projeto de lei n• 7012019 de autoria do Poder
,e/alor, . •

t
·vo encaminhando a maténa Para deliberação do PlenáriofxeCU 1 , ·

I,

f
1
1

1

i

Safa das Comissões, em 25 de outubro de 201g

!

'

Rubens Franzin Manoef
Membro

i
1

.1
!:

,!
t

'/

3252-0667 r:gov.brarapongas.p.WWW.Cm
./
' '·

1
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Câ01ara Municipal de A
y EsaãoãoF. Fap0ngas'araná
g

PROJETO DE LEINe. 4.836/2019

o· -Ispoe sobre autoriza -
comodato e 4 ao para dar em

esafetar t
propriedade do Mu . , . . erreno de
V. nic,p,o a Paro • -1cente Pallotti de Ar 2quia sãorapongas.

1
1
li
1

!
1,

t

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS
, ESTADO DO PARANÁ

! '
1

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Pa · 8- .roquua São Vicente
ti de Arapongas, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n° 75.283.564/0018-68, situada

áRuaAlbatroz, s/n, Vila Nova, Arapongas - PR, Contrato de Comodato de lote terra sob área

:a Quadra 20, situado no Jardim Casa Branca nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com

rede 2.004,15 m2
•

!'
i'

1 !

Art. 2°. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Paroquia São Vicente

?a1'ottideArapongas, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 75.283.564/0018-68, situada

a rua Albatroz S/N ,Vila Nova, Arapongas - PR, Desafetação de lote de terra sob área da

O.ladra 20, situado no Jardim Casa Branca nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com áre

2.004,15 m2, com as seguintes divisas e confrontações: Partindo num marco situado na

Avinhados, segue aconfrontando com rua Avinhados, na distância de 44,83 metros e

mo de SW8116'00"NE; deste segue confrontando com a Rua Avinhados e Rua saracura

aj num raio de 6,00 metros e na distância de 8,82 metros; deste segue confrontando com

a saracura Carijó na distância de 34, 78 metros e rumo NW14º31 '00"SE; deste segue

trontando com o Lote 01 na distância de 50,26 metros e rumo NE81°16'00"SW; deste

legue confrontando com o Lote 01 na distância de 40,20metros e rumo SE14º31'00"NW;

e segue até o marco inicial de descrição deste perímetro.

difi 1rá uma área de 800, 00
Art 3º. A Comodatária utilizando de seus recursos e I ica .

~ , ntados da publicação desta lei.
os quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, co

inado de 20 (vinte) anos, a contar
Art 4º. O prazo do Comodato será por tempo determ rt por meio de

~~- _ do interesse das pa es,
Cação desta Lei podendo ser prorrogado, havena.. "
4orização legislativa.

,

: i

i
1

·i

3252-0667
www.cmarapongas.pr.gov.br



Câillara Municipal de Arapongas
,l :::----- __.., Estado do Paraná .
~ (; ~ í 7

r-
0 A cornodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada,

Art. 5 • 1 h. • t • •der a terceiros sob qua quer Ipo ese, seJa a que titulo for, o qual implicará na
f#r ou ce. . do contrato, mediante notificação do poder Público e reversão da posse do
.Aiata resc1sao p . A • p . bl. M . . 1 . .·~ . . s existentes ao atnmonio u Ico umcIpa , sem direito a donatária de

Benfeitora
Ael°' «cimento, a qualquer título, pretexto ou alegação.

. ça· o ressar ,
.g%8 "

t
Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

Art. 6°, Es a
·rnP.s em contrário.

3g305
Sala das Sessões, 04 de novembro de 2019.

\,

Mareio Antonio Nickenig
1 º Secretário

,,
1

: 1
'!

1
\ '

3252-0667

Prgov.brPongas.•www.crnara
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Cântara Municipal de A
;1 _- ___,,, Estado do Paraná rapongas
'
'.f SR, LUIZ OQUENDO GARCIA -Secreta • . . f; ~ 18
'gEFIN ra municipal de
%

~cio-06/2019

Formulo o presente oficio ao responsável pela
:rioutação e fiscalização, para solicitar a vossa senhoria,
~clarecimento sobre PL 70/19, que trata de autorização de desafetar
meno de propriedade do município, para a Paróquia São Vicente
lote portador do CNPJ- 75.283.564/0018-68.

E gostaríamos de saber se esta Paróquia acima
::ferida tem algum terreno em comodato em Arapongas, e se tem,
ç.iantos seriam? E quantos terrenos em escritura definitiva a mesma
p5ui? 1 1

1l'' •
1

Atenciosamente. 1 '

Arapongas, 01 de Outubro 2019.

Paulo César de Araújo
. L islação e Redação.Presidente da Comissão de Justiça, eg

'
t
l

'j

la.......
j", 3252-0667



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná 219

LEI_NQ. 4.821, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019

Dis - bpoe so re autorização para dar em comodato
e desafetar terreno de propriedade do Município
à Paróquia São Vicente Pallotti de Arapongas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PAR 1
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEi: RANA, APROVOU, E EU,

Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a p ' S .
• , • • .. 'aroquia ião Vicente Pallotti de

rapongas, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n9 75.283.564/0018-68, situada à Rua Albatroz, s/n,
Vila Nova, Arapongas - PR, Contrato de Comodato de lote terra sob área da Quadra 20, situado no
Jardim Casa Branca nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com área de 2.004,15 m?.

Art, 22, Fica autorizado O Poder Executivo a celebrar com a Paroquia São Vicente Pallotti de
Arapongas, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob ne 75.283.564/0018-68, situada à rua Albatroz S/N,
Vila Nova, Arapongas - PR, Desafetação de lote de terra sob área da Quadra 20, situado no Jardim Casa
Branca nesta Cidade e Comarca de Arapongas, com áre de 2.004,15 m', com as seguintes divisas e
confrontações : Partindo num marco situado na Rua Avinhados, segue aconfrontando com rua
Avinhados, na distância de 44,83 metros e rumo de SW81216'00"NE; deste segue confrontando com
a Rua Avinhados e Rua saracura Carijó num raio de 6,00 metros e na distância de 8,82 metros; deste
segue confrontando com a Rua saracura Carijó na distância de 34,78 metros e rumo NW14931'00"SE;
deste segue confrontando com o Lote 01 na distância de 50,26 metros e rumo NE81216'00"SW; deste
segue confrontando com o Lote 01 na distância de 40,20metros e rumo SE14931'00"NW; deste segue
até o marco inicial de descrição deste perímetro.

Art. 32, A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área de 800,00 metros
quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta lei.

Art. 42. o prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a contar da
publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, por meio de nova
autorização legislativa.

Art. 52. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada, alienar ou
ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na imediata rescisão do

ibli: rsão da posse do imóvel e benfeitoriascontrato, mediante notificação do poder Pül ico e reve . . . _ .
existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a donatária de indenização, ressarcimento, a
qualquer título, pretexto ou alegação.

• data de sua publicação, ficando revogadas as disposiçõesArt. 6!!. Esta Lei entra em vigor na
em contrário.

Arapongas, 06 de novembro de 2019.
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LELN' 4ML, DEADENOVEMBRODEAI
Dele nobre »etertzaçde puradar em reedite«desafetarterreeee de propriedade deMulelle
l P'lriqwla Slo Vltn lt hllonl clt AnpMpL

A. CÂMARA. MUNICIPA.L DE A.RA.PONGA.S. ESTA.00 DO PA.MNÁ, A.PROVOU. E Ili,
PREFEITOMUNICIPA.L SA.h'CIONO A. SEGlJIWnLB:

A.n. l"._Fic:a_.-m.So o PoderExecutivoa coelbarcoma ProquiaSloViomlc hllollideNll'O"PI,
pcao1 juridica.""""" no CNPI iolln 15.283.564001-68, itusda À Rua Alara,/,VlaNova,
Arpongas- PR. C,.,,,,..,. J.· C--..Ltu de lote tera sob ira do Quodra20. silllado no lriWIC..
Brna nestaCidadee COtNtCade Arponpas, comira de 2.004,15 nr.
A.n.r. FiawormdooPoderEloeu1ivo1ccldnrcoma htocp,iaSloV"ICClcPallallideA.rapoop&.
pcao1 JUridia, iascriu noCNPJ iol, n' 75.2llJ64JOOIU&,sÍIIDda à ra A.lbmn SIN. Vib N..._
napongas - PR Duftodu de lote de tema sob ira da Qusdna 20, itdono Judim Casa Brna
acsu Cidade e Comata de Arpongas, com ire de 2004,15 m, com ., ,quinlc:s dmsas e
coo~: Partindo num nwa, liruado na R,u A.,inh,dos. sciuc xon&unuado """ 1111
A.,,nll>das, na distinci> de 4-4.&J mdn)S e nirnode SWll'l6'00'l<E; deste quca,om,ow,do 011111 a
Rui A.,inhadase Rua saroa,r, (.,;J6 .... r>iode6,00metro<enad~dnci> de 1.12 rnctn><;dcslc tqllC
ClllllfronWldo com a Rua ....a,nünjcl n> dislànci>de l-1.Jl mcw, e rumoNWI'31'00SE; deste
l<f"C confronl>lldocom o Locc: 01 na disúnci>de $0J6-e """° NEIi"16'00-SW: dcslc 1CJ11C
confrontandocom o Lote 0l nu distiniude 40.20metrose rumo SE1431'00"NW; dsuesue o
11111tOuúcialde dcscriç5odcslcpcrilDCIIO .

""- J', A. ú,modalíria.lllWZlllllode teus recursosedificarl-... de IOQJIO_.......,
pamnprazode24 (vinte c quatro ) meses, contadosda publicaçãodesta kei.

A.n.4'. O pmo do eo-1a1o....por .......ddcmúmdode 20 (vinte ) mos, a cotar da publicado
dclll Lei. podclldo .. pn,nopdo. havendo itereasedas pWI. por- de nora sorinçlo
lcplaln-a.

""- 5". A. c.a-tlliria ... podmahmr • finalidadeda.odifiaçloinplbnadi, alienar ou .....
terceirossobqualquerhipótese,scj> a que titulo for, o qual implicari na imediata rcscislodo coetruo,
mcdwllc no1iftc>?> do pod<t Pliblico e reverso d posse do im6\-d e ltmícllONS ruslCIIICS ao
hlrim6nío PblicoMunicipal,semdireitoa domúnade indcaizaçlo.l'QllltllllCIII1 .-lqoalillllo,
pr<ICIIO OU alcpçlo.

""- ,•• Esla Lei entra ea rigor na data de sua pobbicalo, ficado revogadas as disposies cn

ooaririo. Anpoaps.06der,mdndeltl9.
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